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Brasília, 23 de setembro de 2019.

À

Sra. Ta�ana Paz de Almeida

Pregoeira

Tribunal de Jus�ça do Estado do Amazonas – TJAM

Referente: Pregão Eletrônico/SRP nº 042/2019-TJAM

Senhora Pregoeira,

A SAVVIS INFORMATICA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o número 
27.882.412/0001-59 e IE nº 141.017.033, sediada no R RIO GRANDE DO SUL, 332, sl 502, Salvador, 
Bahia, vem impugnar o instrumento de convocação do edital de Pregão Eletrônico/SRP nº 
042/2019-TJAM pelas razões expostas a seguir.

As  especificações  constantes  no  referido  edital  e  seus  anexos  estão  em  flagrante

favorecimento aos equipamentos da fabricante Ruckus, modelos ICX 7150 e ICX 7250. Tanto o é

que, caso a Sra. Pregoeira não tome uma providência para sanar o instrumento convocatório, já é

possível  antecipar  o  resultado  da  homologação  do  pregão  com  dois  dias  de  antecedência  à

abertura do certame: Ruckus ICX 7150-24 como vencedor do item 01, ICX 7150-48 para o item 02,

ICX 7150-48P para o item 03 e ICX 7250-48 para o item 04.

A certeza  do vencedor  com dias  de  antecedência  à  abertura  do certame vem de uma

comparação das exigências do edital e seus anexos com as especificações dos switches de várias

marcas  e modelos.  O edital  foi  redigido de forma que outros  fabricantes  ou não atendem ou

precisariam cotar equipamentos muito superiores aos modelos da Rukus para tentar cobrir todas

as exigências. Isso, longe de corroborar suposta ampla concorrência, nada mais faz do que prestar

um verniz de legalidade a um instrumento com vícios claros.

Tomando por base informações do IDC, renomada consultoria do ramo de tecnologia da

informação,  temos como principais  fabricantes  de switches as  empresas Cisco,  HPE e Huawei.

Juntas, estas três empresas correspondem a 75,7% das vendas do setor.



Comecemos, então, a comparação com o líder de mercado. O Cisco 2960-X de 24 portas, tem

capacidade de switching bem superior ao exigido em edital, fazendo 216 Gbps contra os 132Gbps

do edital,  porém não atende a capacidade de processamento, com 95,2 Mpps contra 98Mpps

exigidos em edital. Também não atende à quan�dade de switches por pilha.





O próximo switch da Cisco, Catalyst 3650, com a quan�dade de portas exigidas, inclusive para

uplink, tem capacidade de switching de 272Gbps (o dobro do exigido em edital). Além de ter o

dobro da capacidade de switching, esse equipamento tem 4 vezes a capacidade de empilhamento.

Óbvio  que um equipamento assim custa  muito  mais que um equipamento de 24 portas non-

blocking.  A  próxima  linha  de  equipamentos  do  porUólio  da  Cisco,  Catalyst  3850,  já  é  um

equipamento voltado para datacenter e não é um equipamento a ser ofertado para compe�r com

switches de 132Gbps ou 180Gbps. Assim, o principal fabricante de switches do mercado no Brasil e

no Mundo está, para todos os efeitos prá�cos, fora da compe�ção.



O mesmo ocorre com o fabricante HewleV Packard Enterprises. Os switches da série Aruba 2930M,

por exemplo, apesar de comportar o dobro da quan�dade de endereços MAC, não atendem à

capacidade de rotas está�cas exigida. Além disso, para os switches de 48 portas, a capacidade de

processamento impede a par�cipação com estes equipamentos – 112 Mpps contra  130 Mpps

exigidos no edital.

O  próximo  modelo  da  HPE,  modelo  Aruba  3810,  também  não  atende  à  capacidade  de

processamento de pacotes para switches de 24 portas. No porUólio da HPE, a próxima linha de

produtos é de equipamentos para datacenter, com portas de acesso a 10Gbps e com preços muito

altos para compe�r com switches de acesso de 132Gbps ou 180Gbps.



Além  disso,  os  switches  da  HPE  comportam  pilhas  de  até  10  equipamentos,  portanto  não

atendendo ao edital, que exige 12 equipamentos por pilha. Logo, a fabricante HPE, se ofertada no

certame,  será  facilmente  desclassificada  pois  de  forma  alguma  poderia  ser  homologada  sem

atender ao instrumento convocatório. Em outras palavras, a HPE está fora da licitação, mesmo

sendo um dos fabricantes mais importantes do setor.

No caso da fabricante Huawei, seria preciso ofertar equipamentos a par�r da linha S5720, com

capacidade de 336 Gbps (2,5 x a capacidade do switch de 24 portas exigida no edital). Mesmo



assim, os switches não têm a capacidade de encaminhamento de pacotes exigida – são 96 Mpps

contra os 98 exigidos em edital. Ademais, as pilhas dos switches Huawei S5720 comportam até 9

equipamentos  por  pilha.  Portanto,  mais  um  fabricante  importante  do  mercado  alijado  da

compe�ção, visto que o próximo equipamento do porUólio deles é um equipamento de portas de

acesso de 10 Gbps.

Há também a fabricante Dell, que até tem a capacidade de empilhamento exigida no edital, com o

dobro da capacidade de armazenamento de endereços MAC. Porém, os equipamentos da linha

N2000 não têm a capacidade de rotas está�cas exigidas no edital.  A linha N3000 também não

atende, pois tem ven�ladores (fans), em desacordo com a exigência do edital. A próxima linha,

N4000, é de equipamentos para datacenter, com 1.200 Gbps (quase 10x a capacidade exigida no

edital). Logo, mais um importante fabricante fora da licitação.



Poderíamos seguir  com a lista,  mostrando,  por exemplo,  fabricantes  Extreme, Alcatel,  Arista e

outros. O resultado é o mesmo: sempre há um item de não atendimento ao edital, normalmente a

quan�dade de equipamentos por pilha, que a maioria dos fabricantes atende, por padrão, até 8

equipamentos.

Enquanto todos os demais fabricantes estão alijados da compe�ção, mesmo que entrassem com

equipamentos  com  capacidade  de  switching  10  vezes  maior  que  a  exigência  do  edital,  os

equipamentos da Ruckus são a base da especificação. Isso, claro, impede uma compe�ção de fato

durante a licitação.

Vejamos alguns pontos:

As capacidades de switching e de encaminhamento de pacotes são exatamente aquelas descritas

nas especificações da Ruckus. Para os itens 01 (132Gbps/98Mpps), 02 (180Gbps/130Mpps) e 03

(180Gbps/130Mpps), modelo Ruckus ICX 7150:



Para o item 04 (250Gbps/190Mpps), sem surpresa alguma, Ruckus ICX 7250:

A  capacidade  de  empilhamento  também  é  exatamente  a  dos  equipamentos  Ruckus  –  12

equipamentos por pilha:



Há  ainda  a  quan�dade  de  endereços  MAC  (16  mil),  a  quan�dade  de  instâncias  STP  (250),  a

quan�dade de rotas em hardware (1.000 rotas) e as quan�dades de portas dos switches do �po

04.



Não apenas a Ruckus é a única que atende a todas as exigências, como os valores de edital e dos

documentos  oficiais  da  Ruckus  são  exatamente  iguais  ou  suficientemente  próximos  para  que

outros fabricantes não consigam compe�r em condições de igualdade.

Certos de contar com o zelo do Sra. Pregoeira em relação ao melhor interesse da Administração

Pública, despedimo-nos com o pedido para que receba a presente impugnação.

Salvador, 23 de setembro de 2019

_______________________________
Nome

Diretor

isamar@imtech.com.br

71 991468575


